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Santo André, 15 de setembro de 2022. 
 
PC nº 165.09.2022 
 
Senhor Presidente, 
 
Tenho em mãos o Autógrafo nº 114, de 2022, encaminhando o Projeto de Lei CM 
nº 37, de 2022, que denomina “Hospital Público Veterinário São Francisco de Assis” 
o hospital público veterinário de Santo André. 
 
Cumpre-me assim, comunicar, a Vossa Excelência e dignos pares, nos termos do 
§1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao autógrafo 
apresentado, em face de sua inconstitucionalidade. 
 
Apesar da matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequar perfeitamente aos 
princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no art. 
30, inciso I da Constituição Federal, ela é inconstitucional e ilegal. 
 
Ocorre que referido Hospital ainda não existe, desse modo, a previsão contida no 
art. 8º, inciso XIV, da LOM, refere-se aos próprios públicos já existentes no 
Município, e não àqueles ainda por construir.  
 
O Projeto de Lei não observou que a competência para denominar os próprios 
integrantes da estrutura do Executivo é desse Poder, assim como é da alçada do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário denominar os próprios sob sua 
administração. 
 
Assim, o Projeto de Lei sob análise é um libelo de proibição a ato de gestão da 
Administração Pública Municipal e um comando de decidir qual o nome a ser dado a 
uma obra pública do Poder Executivo. 
 
O ato de atribuir nomes a logradouros e próprios públicos segundo as regras legais 
que disciplinam essa atividade são da competência privativa do Executivo. 
 
A Câmara Municipal incumbe as funções legislativas e ao Prefeito as executivas. 
Entre esses Poderes locais não existe subordinação administrativa ou política, mas 
simples entrosamento de funções e de atividades político-administrativas. “Nessa 
sinergia de funções é que residem a independência e a harmonia dos poderes, 
princípio constitucional extensivo ao governo municipal.” (Cf. HELY LOPES 
MEIRELLES, “Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros, São Paulo, 8.ª ed., pp. 427 e 
508.) 
 
Em sua função normal e predominante sobre as outras, a Câmara elabora leis, isto 
é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é sua atribuição 
específica, bem diferente daquela outorgada ao Poder Executivo, que consiste na 
prática de atos concretos de administração. Ou seja, a Câmara edita normas gerais, 
enquanto que o Prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes.  
 
Assim, no exercício de sua função normativa, a Câmara está habilitada a editar 
normas gerais, abstratas e coativas a serem observadas pelo Prefeito, para a 
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denominação das vias, logradouros e prédios públicos, como, por exemplo: proibir 
que se atribua o nome de pessoa viva, determinar que nenhum nome poderá ser 
composto por mais de três palavras, exigir o uso de vocábulos da língua 
portuguesa, etc. (Cf. ADILSON DE ABREU DALLARI, “Boletim do Interior”, 
Secretaria do Interior do Governo do Estado de São Paulo, 2/103). 
 
Ressalte-se que a nomenclatura de logradouros públicos, que constitui elemento 
de sinalização urbana, tem por finalidade precípua a orientação da população 
(Cf. JOSÉ AFONSO DA SILVA, “Direito Urbanístico Brasileiro”, Malheiros, São 
Paulo, 2.ª ed., p. 285). De fato, se não houvesse sinalização, a identificação e a 
localização dos logradouros públicos seria tarefa quase impossível, principalmente 
nos grandes aglomerados urbanos. 
 
Diverso, porém, é o ato de denominar os próprios públicos, inclusive nos casos em 
que não se busca apenas permitir a orientação da população, mas sim homenagear 
determinadas pessoas ou fatos históricos. 
 
Note-se: nada obsta que o nome dado a determinado logradouro público cumpra 
não só a função de permitir sua identificação e exata localização, mas sirva também 
para homenagear pessoas ou fatos históricos, segundo os critérios previamente 
estabelecidos em lei editada para regulamentar essa matéria.  
 
Definidas essas premissas básicas, entretanto, é imperativo o reconhecimento da 
inconstitucionalidade do Projeto de Lei. 
 
Leis que conferem nomes a bens integrantes do patrimônio público municipal não 
encerram o conteúdo de normas abstratas ou teóricas, instituídas em caráter 
permanente e de generalidade. 
 
Ou seja, a Câmara não pode, em nosso regime constitucional, invadir a esfera da 
gestão administrativa, que cabe ao Poder Executivo, atribuindo, especificamente e 
de modo individualizado, a determinados próprios integrantes do Município, 
denominação concreta. 
 
As leis formais não se mostram regras jurídicas, mas simples atos 
administrativos do Poder Legislativo, que invadem a esfera de competência 
constitucional do Poder Executivo. 
 
Na ordem constitucional vigente, que incorporou o postulado da separação de 
funções, a fim de limitar o poder estatal, na consagrada fórmula de Montesquieu, 
não existe a menor possibilidade de a Administração municipal ser exercida pela 
Câmara, por meio de leis (Estado legal), pois a Constituição é clara ao atribuir ao 
Prefeito competência privativa para exercer, com o auxílio dos Secretários 
Municipais, a direção superior da administração municipal (CE, art. 47, II) e praticar 
os atos de administração, nos limites de sua competência (CE, art. 47, XIV). 
 
Nesse contexto, a aprovação de lei, de iniciativa parlamentar, que atribui nome a 
logradouro ou prédio público só pode ser interpretada como atentatória ao postulado 
constitucional da independência e harmonia entre os poderes (CE, art. 5.º). 
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Em suma, a concessão de denominação a determinado bem municipal é ato 
concreto de administração, parte integrante do serviço público de sinalização 
urbana, cujo único responsável é o Prefeito. 
 
Não há como aceitar a interpretação que inclui no rol dos poderes implícitos da 
Câmara a competência para editar leis formais, desvestidas dos atributos de 
generalidade e abstração, tampouco estender esses poderes sobre área de atuação 
exclusiva do Poder Executivo, a quem compete administrar os bens públicos e 
prestar os serviços públicos municipais. O ato de atribuir nomes a logradouros ou 
prédios públicos é mero corolário do poder de administrar. 
 
Assim, a Câmara não pode arrogar a si a competência para autorizar a prática de 
atos concretos de administração. E a nomenclatura de logradouros e próprios 
públicos - que constitui atividade relacionada ao serviço público municipal de 
sinalização e identificação - enquadra-se exatamente nessa hipótese, resultando, 
daí, a conclusão inafastável de que o Projeto de Lei é manifestamente incompatível 
com o princípio da separação dos poderes. 
 
Estas são as razões para o reconhecimento da inconstitucionalidade formal do 
Projeto de Lei, por afronta aos arts. 5º e 47, II e XIV, da Constituição Paulista, cuja 
observância é obrigatória pelos municípios por força do art. 144 do mesmo diploma. 
 
Além disso, o Projeto de Lei afirma que fica denominado “Hospital Público 
Veterinário São Francisco de Assis” o hospital público veterinário de Santo André, 
mas não há técnica legislativa, pois não existe o endereço de referido Hospital. 
 
Diante do exposto, cumpre-me comunicar a Vossa Excelência e dignos pares, nos 
termos do § 1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao Autógrafo 
de nº 114, de 2022, referente ao Projeto de Lei CM nº 37, de 2022, por ser 
inconstitucional. 
 
Aproveito o ensejo para renovar protestos de alta estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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